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INSTITUTO NACIONAL DO CANCER - RJ

Termo de Referência 219/2026
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Status
ASSINADO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens permanentes 679/2026 25410.001781/2026-04

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1  nos termos da conforme condições e exigênciasAquisição de Máquina de Lavar Louça, planilha de orçamento anexada, 
estabelecidas neste instrumento. 

1.2. ESPECIFICAÇÃO DETALHADA 

1.3. Tanque, cobertura, porta, estrutura, braços e painel de comando em aço inoxidável AISI 304 18/8; 

1.4. Tanque de pré-lavagem e lavagem; 

1.5. Enxágüe automático; 

1.6. Túnel de secagem; 

1.7. Lavagem entre 55 à 65C; 

1.8. Enxágue entre 80 e 90C; 

1.9. Comprimento: 1.20 m; 

1.10. Largura: 0.70 m; 

1.11. Altura: 1.60 m; 

1.12. OBSERVAÇÕES: 45 Kw + 5HP; 

1.13. Os equipamentos deverão ser fornecidos com seus respectivos manuais operacionais em português e/ou o manual de serviço
/técnico; 

1.14. Deverá ser fornecido Catálogo de cada um dos Produtos e endereço da página WEB do fabricante para comprovação das
informações dos equipamentos ofertados; 

1.15. Garantia integral de mão de obra, partes e peças pelo período mínimo de 24 meses para os equipamentos, a contar do aceite da
instalação completa do sistema e testes finais. 

1.16. Contrato. Forma de Contratação: 

1.17. integral. Forma de Fornecimento: 

UASG 250052
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1.18. O prazo de vigência da contratação é de , dos quais para a entrega, para o recebimento30 dias úteis 10 dias úteis 05 dias úteis 
definitivo, para possível substituição e referentes ao pagamento contados do(a) ,05 dias úteis 10 dias úteis assinatura do contrato
improrrogável, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.19. O contrato ou outro instrumento válido que o substitua oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à
vigência da contratação. 

1.20. Caso haja discordância entre o descritivo dos itens neste Termo de Referência e no Comprasnet, prevalecerá o descritivo constante
neste Termo de Referência. 

1.21. A ordem dos itens, a codificação INCA e CatMat, os valores unitários e totais estimados, os descritivos, os quantitativos e outras
informações relevantes, constam na anexada a este Termo de Referência.PLANILHA DE ORÇAMENTO 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

2.1. A substituição dos equipamentos é necessária, uma vez que o equipamento atualmente em uso encontra-se sucateado, colocando
em risco a continuidade da produção de dietas hospitalares destinadas aos pacientes oncológicos. 

2.2. A não aquisição poderá ocasionar interrupções ou atrasos na higienização dos utensílios, comprometendo a produção contínua e
segura das dietas, aumentando o risco de contaminação alimentar e impactando diretamente a segurança do paciente e a qualidade do
atendimento prestado. 

2.3.   O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2026, conforme detalhamento a seguir:

00394544000185-0-000011/2026 I) ID PCA no PNCP: 

 II) Data de publicação no PNCP: 25/04/2025

3.828 III) Id do item no PCA: 

3.510 - Equipamento de Lavanderia e Lavagem a Seco V) Identificador da Futura Contratação: 679/2026 IV) Classe/Grupo: 

 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Aceitação da proposta: 

3.1. Como critério de o licitante encaminhará, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidosaceitação da proposta 
neste Termo de Referência, a seguinte documentação que compõe a proposta: 

3.2. , o licitante deverá apresentar a seguinte documentação: Para os produtos regulados pela Anvisa

3.2.1. Comprovação dos registros dos produtos no Ministério da Saúde/ANVISA, devendo constar a validade (dia/mês/ano), por meio de: 

3.2.2. Cópia do registro no Ministério da Saúde publicado no D.O.U., grifando o número relativo a cada produto cotado ou Cópia emitida
eletronicamente através do sítio da Agência Nacional da Vigilância Sanitária; 

3.2.3. Protocolo da solicitação de sua revalidação, acompanhada de cópia do registro vencido, desde que a revalidação do registro
tenha sido requerida no primeiro semestre do último ano do quinquênio de sua validade, nos termos e condições previstas no § 6º do
artigo 12 da Lei nº. 6.360/76, de 23 de setembro de 1976. A não apresentação do registro ou do protocolo do pedido de revalidação
implicará na desclassificação do item cotado. 

3.3. , conforme relação disponível no sítio eletrônico da ANVISA, não será exigidaPara os produtos não regulados pela Anvisa
documentação de qualificação técnica. 

3.4. , a licitante deverá comprovar essa isenção através de: Para os produtos isentos de registro na ANVISA

3.4.1. Documento ou informe do site da ANVISA, desde que contenha data e hora da consulta, informando que o objeto por ela
ofertado é isento de registro, ou; 

3.4.2. Resolução da Diretoria Colegiada - RDC correspondente e, que comprove a isenção do objeto ofertado. 
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Sustentabilidade: 

3.5. Os critérios de sustentabilidade encontram-se pormenorizados em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice
deste Termo de Referência. 

Da Documentação Técnica do Produto: 

3.6. A Instituição procederá ao convite para que o fornecedor melhor classificado após a etapa de lances realize envio da
ofertados para os itens deste processo, através dos seguintes meios: Documentação Técnica dos Produtos 

3.7. A documentação do objeto apresentada pela licitante deverá conter a descrição técnica detalhada do produto, sua funcionalidade,
suas características físicas e de desempenho, e demais informações necessárias para demonstrar as características do produto
ofertado. 

3.8. Será admitido como documentação técnica o envio de foto/imagem, manual, catálogo, folder, descritivo, ou outros meios contendo
documentação audiovisual que demonstre o item, suas especificações, de acordo com descrição constante da proposta de preços
submetida à Instituição, informando a referência ofertada, nº do processo SEI, nº do procedimento de dispensa (quando houver) no
sistema COMPRASNET e nº do item a que se refere; para que seja avaliada a correlação entre as especificações técnicas do material
solicitado; 

3.9. Após recebimento, os arquivos serão encaminhados ao usuário para análise e parecer. 

3.10. A documentação referente ao item deverá ser obrigatoriamente da mesma marca, modelo e referência do ofertado na proposta da
licitante. 

3.11. Todas as despesas decorrentes do processo de avaliação da documentação são de responsabilidade da licitante. Caso a mesma
não tenha interesse em apresentar documentação dentro do prazo estabelecido, sua proposta será desclassificada. 

3.12. Na avaliação da serão verificados todos os itens discriminados relacionados àDocumentação técnica do produto 
especificações técnicas do material solicitado, constante do cadastro de itens do INCA e a narrativa constante do cadastro CATMAT
/SIDEC, podendo também ser realizada verificação de documentação ou fontes de dados adicionais, em função de fundado receio de
que o item a ser demonstrado não esteja em conformidade com as especificações da Instituição. 

3.13. , onde seráA avaliação compreenderá a análise da Documentação técnica do produto a ser realizada pelo usuário
confirmado o atendimento integral do objeto ofertado na documentação e proposta de preços com relação às especificações técnicas
do material solicitado, constante do cadastro de itens do INCA e a narrativa constante do cadastro CATMAT /SIDEC presente no Termo
de 

Referência. 

3.14.  RESULTADO DA AVALIAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA DO PRODUTO:

3.14.1. Após a realização da avaliação da documentação técnica do produto, será incluído o resultado da avaliação no Processo
Administrativo que abriga a solicitação de compra do item. 

3.14.2. Neste, deverá constar objetivamente se a documentação apresentada confirmou se o item analisado está ou não de acordo
com as especificações técnicas exigidas, se as condições proporcionadas pela licitante são adequadas para o uso daquele e se o
mesmo possui aderência aos procedimentos realizados na instituição. 

3.15.  DESCLASSIFICAÇÃO DO FORNECEDOR:

3.15.1. Implica na desclassificação do fornecedor as seguintes ocorrências: 

3.15.2. Atendimento parcial ou não atendimento aos requisitos funcionais e de desempenho mínimos exigidos para o item e estipulados
em Termo de Referência; 

3.15.3. Incompatibilidade insanável de qualquer funcionalidade do item durante a realização da avaliação. 

Subcontratação 

3.16. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. Garantia contratual da execução 

3.17. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21, pelas razões abaixo justificadas: 

3.18. Não será exigida a garantia contratual da execução de que tratam os artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133/2021, pois o objeto
licitado é para entrega imediata e o pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo do item. 

Reserva de cotas para microempresas e empresas de pequeno porte 
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3.19. Considerando que durante a fase de pesquisa de preços foi encontrado o mínimo de 03 (três) fornecedores por item, local ou
regionalmente enquadrados como ME/EPP, informamos que o item devera ser destinada exclusivamente à participação de ME/EPP,
conforme art. 6 do Decreto nº 8538/15 baseado na LC 123/2006, art. 48, inciso I. 

 

4. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Entrega 

4.1. , contados a partir do primeiro dia útil subsequente à data de assinatura doO prazo de entrega dos bens é de 10 (dez) dias úteis
Contrato, em remessa única. 

4.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar (através do endereço eletrônico cobranca.
) as razões respectivas com pelo menos para que qualquer pleito de prorrogaçãodisup@inca.gov.br 5 (cinco) dias de antecedência 

de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

4.3. ,O prazo de validade, do bem ofertado não poderá ser inferior a 60% do prazo de validade declarado pelo fabricante
contados da data de recebimento definitivo. 

4.4. Para o os bens deverão ser entregues no Serviço Central de Abastecimento conforme endereçoInstituto Nacional de Câncer: 
constante na tabela abaixo, no , nos dias úteis. horário das 08:00 às 15:00 horas

4.5. 

SERVIÇO CENTRAL DE ABASTECIMENTO

Instituto Nacional de Câncer 

Rua André Cavalcanti, 37 – Centro - RJ

 

Garantia, manutenção e assistência técnica 

4.6. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, será de, no mínimo, meses, ou pelo24 (vinte e quatro) 
prazo fornecido pelo fabricante, se superior, a contar do aceite da instalação completa do sistema e testes finais, mantendo a mesma
cobertura do contrato de manutenção previamente celebrado. 

4.7. O fornecedor deverá realizar as manutenções preventivas e corretivas nos equipamentos, conforme recomendação do fabricante,
durante o período de garantia. 

4.8. Deverá ser disponibilizado pelo fornecedor suporte técnico local que cumpra de forma adequada aos prazos de atendimento
solicitados no contrato. 

4.9. A empresa fornecedora ficará responsável dentro do período de garantia anunciado pelo fabricante do sistema, em prestar pronto
atendimento no local de instalação em caso de pane ou mau funcionamento dos mesmos, tendo em vista o prejuízo que poderá
ocasionar aos usuários, sem ônus para a contratante. 

4.10. Durante o período de garantia, empresa deverá arcar com as despesas de transporte dos equipamentos envolvidos (retirada e
devolução à unidade de origem) por motivo de reparo ou manutenção preventiva, conforme recomendação do manual técnico; 

 

5. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

5.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de
2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

5.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
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5.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade,
admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

5.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de
imediato. 

5.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente  o órgão ou  entidade poderá convocar o representante da empresa,
contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais,
dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 

5.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei
 nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

5.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no
contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

5.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do
contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021,
art. 117, §1º, e  Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II);

5.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da execução
do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III); 

5.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de
medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246,
de 2022, art. 22, IV). 

5.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato
comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V). 

5.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade,
com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

Fiscalização Administrativa 

5.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho,
o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos
comprobatórios pertinentes, caso necessário (  Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

5.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução
do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (
Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

5.8.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado, inclusive perante terceiros, por
qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de
qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de
conformidade. 

Gestor do Contrato 

5.9. Cabe ao gestor do contrato: 

5.9.1. coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da
execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de
atendimento da finalidade da administração. 

5.9.2. acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as
medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

5.9.3. acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e
anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
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5.9.4. emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de
obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de
obrigações. 

5.9.5. tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser
conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,
conforme o caso. 

5.9.6. elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais
condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

5.9.7. enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no
valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 

6. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

6.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou
ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de
1º de agosto de 2013. 6.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

6.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave; 

6.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

6.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do
subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 

6.2.4. Multa: 

6.2.4.1. Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de 0,5% (cinco décimas por cento) por dia de atraso injustificado sobre o
valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias 

6.2.4.2. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de
2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia; 

6.2.4.2.1. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentação, suplementação ou reposição da garantia autoriza a
Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

6.2.4.3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 6.1, de 30% do valor da contratação. 

6.2.4.4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 6.1, de 25% do valor da contratação. 

6.2.4.5. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 6.1, a multa será de 25% do valor da contratação. 

6.2.4.6. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 6.1, a multa será de 20% do valor da contratação. 
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6.2.4.7. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 6.1, a multa será de 10% a 15% do valor da contratação, ressalvadas as
seguintes infrações também enquadráveis nessa alínea. 

6.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral
do dano causado ao Contratante. 

6.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa. 

6.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua
intimação. 

6.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao
Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

6.7. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente. 

6.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado,
observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

6.8.1. Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas eletronicamente para os endereços de e-mail
informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela empresa no SICAF. 

6.8.2. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no Sicaf serão considerados de uso contínuo da
empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas. 

6.9. Na aplicação das sanções serão considerados: 

6.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

6.9.2. as peculiaridades do caso concreto; 

6.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

6.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante; e 

6.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

6.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da
Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 

6.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar,
encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo de Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse
caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito,
com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

6.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter
atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e
Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

6.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de
reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.14. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não
inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes
deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o Contratado possua com o mesmo órgão ora Contratante, na forma
da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.
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7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento 

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser no prazo de , asubstituídos 05 (cinco) dias úteis
contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.3. O ocorrerá no prazo de , a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento derecebimento definitivo 5 (cinco) dias úteis
cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante
termo detalhado. 

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº
14.133, de 2021, o prazo máximo para o será de até . recebimento definitivo 2 (dois) dias úteis

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando
houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do
art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de
instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será
computado para os fins do recebimento definitivo. 

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos bens nem a
responsabilidade ético profissional pela perfeita execução do contrato. 

7.9. As atividades de montagem, instalação e quaisquer outras necessárias para o funcionamento ou uso do bem correrão por conta do
Contratado e são condição para o recebimento do objeto. 

7.10. A contratada deverá , o material entregue e aceito, desde quesubstituir, em qualquer época, no prazo de 02 (dois) dias úteis
fique comprovada a existência de inadequação ao solicitado, somente verificável quando de sua utilização. 

7.11. O Serviço Central de Abastecimento do INCA não receberá os materiais entregues pelas empresas contratadas, caso não
estejam em suas embalagens originais ou violadas; ou em estado de conservação que impossibilitem a sua utilização, ou ainda, com os
números de lotes rasurados. 

7.12. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra o aceite por
parte da Administração. 

7.13. São motivos que autorizam a prorrogação do prazo de entrega: 

7.13.1. Superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que altere fundamentalmente as condições
de execução do fornecimento/contrato; 

7.13.2. Impedimento da execução do fornecimento/contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pela Administração em documento
contemporâneo à sua ocorrência; e 

7.13.3. Omissão ou atraso de providências a cargo da Administração de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na
execução do fornecimento/contrato. 

7.14. Fica o fornecedor obrigado a comunicar à Administração, antes do encerramento do prazo de entrega, a ocorrência de quaisquer
dos fatos impeditivos narrados acima, que ensejam a prorrogação do prazo de entrega, juntando todos os documentos comprobatórios
dos mesmos. 

7.15. O setor solicitante receberá as justificativas e documentos comprobatórios oferecidos pelo fornecedor e os submeterá à
autoridade competente, para apreciação de sua pertinência e autorização da prorrogação do prazo de entrega. 

7.16. Caberá ao fornecedor registrado arcar com as despesas de embalagem e frete dos produtos a serem substituídos. 
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7.17. Qualquer despesa inerente ao processo de logística para entrega do material ficará sob a responsabilidade do fornecedor
registrado. 

Liquidação 

7.18. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na
forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

7.18.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo se a possibilidade de prorrogação, no caso de
contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de
2021. 

7.19. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

7.19.1. o prazo de validade; 

7.19.2. a data da emissão; 

7.19.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

7.19.4. o período respectivo de execução do contrato; 

7.19.5. o valor a pagar; e 

7.19.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.20. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação
da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a
comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

7.21. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos
sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.22. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas neste Termo de Referência; 

b)identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE
26 DE ABRIL DE 2018). 

7.23. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para
que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

7.24. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.25. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo
administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

7.26. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do
contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

Prazo de pagamento 

7.27. O pagamento será efetuado no prazo de até contados da finalização da liquidação da despesa, conforme10 (dez) dias úteis 
seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

7.28. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do
prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice de correção monetária. IPCA 

Forma de pagamento 
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7.29. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo
contratado. 

7.30. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

7.31. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.31.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização
do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.32. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar. 

Cessão de crédito 

7.33. As cessões de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 2020, dependerão de prévia
aprovação do contratante. 

7.33.1. A eficácia da cessão de crédito não abrangida pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 2020, em relação à
Administração, está condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo. 

7.33.2. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de habilitação por parte do
contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se
condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido
de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios,
direta ou indiretamente, 

conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 

7.33.3. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) pela execução do objeto
contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao
direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de
pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de
multas, glosas e prejuízos causados à Administração. 

7.33.4. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral responsabilidade do contratado. 

7.34. O disposto nesta seção não afeta as operações de crédito de que trata a Instrução Normativa SEGES/MGI nº 82, de 21 de
fevereiro de 2025, as quais ficam por esta regidas. 

Reajuste 

7.35. Os preços inicialmente estabelecidos são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado, ou
seja, da data da elaborada pelo Serviço de Compras (SECOM/INCA) e utilizado para essa aquisição. PLANILHA DE ORÇAMENTO 

7.36. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do fornecedor contratado, os preços iniciais serão reajustados,
mediante a aplicação, pelo INCA, do índice de preços ao consumidor amplo (IPCA), exclusivamente para as obrigações iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.37. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último
reajuste. 

7.38. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o INCA pagará ao fornecedor contratado a importância
calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo
(s). 

7.39. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.40. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser
utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.41. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do
valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.42. O reajuste será realizado por apostilamento. 
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8. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E FORNECIMENTO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de aquisição, na
modalidade DISPENSA 75-II, sob a forma DISPUTA ELETRÔNICA, com adoção do critério de
julgamento pelo menor preço por item. 

Forma de fornecimento 

8.2. O fornecimento do objeto será integral. 

Modo de disputa 

8.3. O modo de disputa será Aberto. 

8.3.1. Os detalhamentos das regras de desempate entre propostas são as discriminadas no Termo 
de Referência. 

Exigências de habilitação 

8.4. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

8.5. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha
validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.6. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 

8.7. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt br/empreendedor; 

8.8. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo,
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial
da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.9. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

8.10. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
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8.11. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com
averbação no Registro onde tem sede a matriz 

8.12. No caso de exercício de atividade de fornecimento de insumos para saúde: Prova de 
atendimento aos seguintes requisitos: 

8.12.1. A Autorização de Funcionamento (AFE) vigente, emitida pela ANVISA, para os produtos 
abrangidos pela RDC nº 16, de 1º de abril de 2014, da ANVISA. 

8.12.2. Apresentar Licença de Funcionamento da Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal do 
exercício, conforme art. 21 da Lei nº 5.991/73. 

8.12.3. A exigência de Registro do Produto no Ministério da Saúde/ANVISA, Autorização de 
Funcionamento e Licença de Funcionamento será dispensada se o licitante comprovar que os 
produtos são isentos de registro na ANVISA. 

8.13. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 

8.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa
da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos
da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil
e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual relativo ao domicílio ou sede do 
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

8.19. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual relacionados ao objeto
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.21. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Disposições Gerais sobre Habilitação 
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8.22. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente
apresentados em tradução livre. 

8.23. Na hipótese de o fornecedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para
assinatura do contrato ou da ata de registro de preços ou do aceite do instrumento equivalente, os
documentos exigidos para a habilitação serão  traduzidos por tradutor juramentado no País e
apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que
venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

8.24. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 

8.25. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de 
capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 
forem emitidos somente em nome da matriz. 

8.26. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 

 

 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O custo estimado total da contratação, que corresponde ao valor máximo aceitável, é de R$
39.517,750 (trinta e nove mil quinhentos e dezessete e setenta e cinco centavos), conforme
custos unitários apostos no ANEXO - PLANILHA DE ORÇAMENTO.

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral da
União. 

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

I - 250052 Gestão/Unidade: 

II - 1002000000 Fonte de Recursos: 

III - 10 302 5118 8758 0033 Programa de Trabalho: 

IV - 449052 Elemento de Despesa: 

V - 234640 Plano Interno: 

10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e
liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
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11. DISPOSIÇÕES FINAIS

 

11.1. As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como sigilosas.

12. VERSÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 

Modelo de Termo de Referência – Aquisições – Lei nº 14.133, de 2021 Aprovado pela Secretaria de Gestão e
Inovação 

Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação 

Atualização: DEZ/2025

 

13. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

BIANCA CRISTINA ANTUNES ALVES MARQUES
Chefe do Setor de Nutrição e Dietética

 Assinou eletronicamente em 25/05/2026 às 09:27:22.

 

 

 

 

 

 

JULIANA DE BRITO RANGEL
Médica

 Assinou eletronicamente em 25/05/2026 às 13:46:55.

 

 

 

 

 

 

KARLA BIANCHA SILVA DE ANDRADE
Diretora do Hos´pital do Câncer - Unidade II

 Assinou eletronicamente em 25/05/2026 às 11:06:45.

 

 

Despacho: Considerando a delegação de competência instituída pela Portaria Interna do INCA nº 120 de 08/02/24, publicada em Boletim de Serviço 
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em 19/02/2024, aprovo o Termo de Referência.

 

 

 

 

JULIO CESAR MOREIRA DOS SANTOS
Chefe do Serviço de Compras

 Assinou eletronicamente em 25/05/2026 às 15:17:07.
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INSTITUTO NACIONAL DO CANCER - RJ

Estudo Técnico Preliminar 43/2026

1. Informações Básicas

Número do processo: 25410.001781/2026-04

2. Descrição da necessidade

BEM PERMANENTE - Máquina de lavar louças  - HCII

Aquisição do equipamento para o setor de Nutrição e Dietética (setor de produção de refeições) dentro das dependências do Hospital do
Câncer (HC) II do Instituto Nacional de Câncer (INCA), para atender a necessidade de alimentação e nutrição hospitalar a pacientes,
acompanhantes, residentes, estagiários, servidores e outros autorizados, através de produção de refeição normal e dietética.

A não adesão poderá resultar na interrupção ou no atraso dos processos de higienização dos utensílios, comprometendo a produção
contínua e segura das dietas hospitalares. Tal situação eleva o risco de contaminação alimentar, pode gerar não conformidades
sanitárias e impacta diretamente a segurança do paciente e a qualidade da assistência prestada aos pacientes oncológicos.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
DIREÇÃO HCII KARLA BIANCHA SILVA DE ANDRADE

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

O fornecedor será responsável pelo transporte interno do equipamento no hospital, sua instalação, adequações físicas necessárias e 
implementar o teste de aceite do equipamento, dispositivos de interligação a rede elétrica e demais itens relacionados.

Deverá ser disponibilizado pelo fornecedor um profissional técnico para acompanhar e supervisionar a instalação e adequação do 
equipamento.

GARANTIA:

Garantia integral de mão de obra, partes e peças pelo período mínimo de 24 meses para os equipamentos, a contar do aceite da 
instalação completa do sistema e testes finais, mantendo a mesma cobertura do contrato de manutenção previamente celebrado.

O fornecedor deverá realizar as manutenções preventivas e corretivas nos equipamentos, conforme recomendação do fabricante, durante 
o período de garantia.

Deverá ser disponibilizado pelo fornecedor suporte técnico local que cumpra de forma adequada aos prazos de atendimento solicitados 
no contrato.

A empresa fornecedora ficará responsável dentro do período de garantia anunciado pelo fabricante do sistema, em prestar pronto 
atendimento no local de instalação em caso de pane ou mau funcionamento dos mesmos, tendo em vista o prejuízo que poderá 
ocasionar aos usuários, sem ônus para a contratante.

Durante o período de garantia, empresa deverá arcar com as despesas de transporte dos equipamentos envolvidos (retirada e devolução 
à unidade de origem) por motivo de reparo ou manutenção preventiva, conforme recomendação do manual técnico;

REQUISITOS ADICIONAIS:

UASG 250052
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Os equipamentos deverão ser fornecidos com seus respectivos manuais operacionais em português e/ou o manual de serviço/técnico.

Deverá ser fornecido Catálogo de cada um dos Produtos e endereço da página WEB do fabricante para comprovação das informações 
dos equipamentos ofertados.

A aquisição em tela visa manter a produção de refeições sob responsabilidade do Setor de
Nutrição e Dietética do Hospital do Câncer II, de forma contínua, com o objetivo de assegurar
uma alimentação balanceada e em condições higiênico-sanitárias adequadas, dentro das
normas e legislações pertinentes.

5. Levantamento de Mercado

Pela  necessidade  da (Nutrição e Dietética HCII) e  especificidade  do equipamento, a pesquisa realizada pela Instituição concluiu que a 
aquisição por dispensa  752 é a melhor modalidade para atingir oobjetivo da instituição. Em consulta as empresas não identificamos esse 
equipamento por meio de locação.

6. Descrição da solução como um todo

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE CÓDIGO INCA

01 MÁQUINA DE LAVAR LOUÇA UND 01 P00935

Item 1:

A máquina de lavar louça é um equipamento de alta performance projetado para higienizar
grandes volumes de pratos, copos e utensílios em ciclos rápidos em cozinhas industriais. Utiliza
ciclos rápidos (60-120 segundos) e água em alta temperatura (60°C80°C) a fim de garantir
desinfecção, eficiência operacional e economia de água e insumos. Trata-se de um item essencial para o ambiente hospitalar, pois além 
de promover a economia de insumos, este
garante a higienização sanitária adequada, o que é fundamental para a segurança dos pacientes
oncológicos, que frequentemente apresentam a imunidade comprometida.

Características gerais:
Máquina de lavar louça industrial
Material: inox
Especificações: 220V 60 HZ Motor 1,3 KW Aquecimento 17KW com função higienizar e secar
Modelo: EC 0900 Série: 15-88- C01057

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

Aquisição se refere a Máquina de lavar louça, que serão distribuidos da seguinte forma 01 unidade para a Nutrição e Dietética HCII.

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 38.000,00

Os preços estimados serão atualizados e apresentados no mapa de preços e no relatório processual, ambos elaborados pelo SECOM
/INCA

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

Não há parcelamento da solução



3 de 4

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Não se aplica na presente aquisição

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

A presente aquisição tem previsão no Plano Anual de Contratações (PCA) do INCA para 2026, nos moldes da Instrução Normativa 01, de 
10 de janeiro de 2019 e está alinhada aos objetivos estratégicos do INCA para o quadriênio 2020-2023, especialmente ao objetivo 
estratégico de "impulsionar a eficiência dos processos de trabalho contribuindo para o alcance de uma gestão de excelência no SUS".

O PCA refere-se ao ano de 2026.

Maiores detalhes serão informados no Termo de Referência. 

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

A aquisição da máquina de lavar louças industrial permitirá a higienização sanitária adequada e padronizada dos utensílios utilizados nas
refeições, assegurando maior controle microbiológico e conformidade com as normas sanitárias vigentes. Essa medida é especialmente
fundamental no atendimento a pacientes oncológicos, cuja imunidade encontra-se significativamente comprometida e que, portanto,
demandam rigor máximo nos processos de segurança alimentar.

Além de reduzir de forma expressiva o risco de contaminação cruzada e de infecções alimentares, o equipamento proporcionará maior
eficiência operacional, otimização do tempo de trabalho da equipe, redução de retrabalho e diminuição do desgaste físico dos
colaboradores. Também contribuirá para a padronização dos processos, economia de água e insumos quando comparado à higienização
manual, maior durabilidade dos utensílios e melhoria contínua da qualidade das dietas ofertadas.

Dessa forma, a aquisição representa não apenas um investimento em infraestrutura, mas um reforço direto à segurança do paciente, à
qualidade assistencial e à sustentabilidade operacional do serviço de nutrição hospitalar.

13. Providências a serem Adotadas

Não serão necessárias providências ou ajustes institucionais especiais nessa aquisição

14. Possíveis Impactos Ambientais

Em consulta ao Guia Nacional de Contratações Sustentáveis 8° Edição (conforme consulta https://www.gov.br/agu/pt-br/assuntos-1/agu-
na-cop30/central-de-conteudos/edicao_2025_do_guia_final_para_cop30.pdf/), não foram localizadas orientações acerca dos materiais
que compõem esse processo.

O projeto deve atender, preferencialmente, às exigências do Art. 5º da IN 01/2010 – SLTI /MPOG, a saber:

– que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável, conforme ABNT NBR – 15448- 1 e
15448-2;
– que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e
Qualidade Industrial – INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares;
– que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com o menor volume possível, que
utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento;
– que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na diretiva RoHS (Restriction of Certain
Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenilpolibromados (PBBs),
éteres difenilpolibromados (PBDEs).
Contudo, oportuno esclarecer que o INCA segue as orientações normativas previstas no Manual de Gerenciamento de Resíduos de
Serviços de Saúde (disponível em: http://www.anvisa. gov.br 7 de 7 /servicosaude/manuais /manual_gerenciamento_residuos.pdf) e na
Cartilha “REPENSE Descarte de Resíduos: "Fique Atento” elaborado pelo próprio INCA (disponível em: https://www. inca. gov.br/sites
/ufu.sti.inca.local/files//media/document /inca_campsustentcartilhaverde-finalweb_0.pdf)
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15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

Considerando a justificativa da necessidade da contratação, a metodologia utilizada no cálculo dosquantitativos, aescolha da soluçãomais econômica e o 
alinhamento aos objetivos estratégicos doINCA, declaro a viabilidade dapresente contratação.

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

BIANCA CRISTINA ANTUNES ALVES MARQUES
Tecnologista

 Assinou eletronicamente em 11/03/2026 às 10:07:39.

 

 

 

 

 

 

JULIANA DE BRITO RANGEL
Tecnologista

 

 

 

 

 

 

KARLA BIANCHA SILVA DE ANDRADE
Tecnologista

 Assinou eletronicamente em 12/03/2026 às 10:58:32.

 

 



Ministério da Saúde
Secretaria de Atenção Especializada à Saúde

Instituto Nacional de Câncer
Coordenação de Administração Geral

Divisão de Suprimentos
Serviço de Compras

  

PLANILHA DE ORÇAMENTO

(ART. 25, §7º, DA LEI Nº 14.133/21)
 

 

Data base: 24/04/2026.
 

ITEM CÓDIGO INCA ESPECIFICAÇÃO CATMAT
UNIDADE

DE
MEDIDA

QUANTIDADE
INCA

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

1 P00935 MÁQUINA DE
LAVAR LOUÇAS BR0633755 UN 1 R$ 39.517,7450 R$39.517,7450

VALOR TOTAL QUE A INSTITUIÇÃO SE DISPÕE A PAGAR   R$39.517,7450
 

 

 

 
 

Júlio César Moreira dos Santos
Chefe do Serviço de Compras

PORTARIA GM/MS Nº 1.204, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2025.
 

Documento assinado eletronicamente por Julio Cesar Moreira dos Santos, Chefe do Serviço de Compras,
em 22/05/2026, às 21:42, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º, do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0054360119 e o
código CRC 52C1BD17.

Referência: Processo nº 25410.001781/2026-04 SEI nº 0054360119
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